
DECRETO-LEI Nº 4.048, DE 22 DE JANEIRO DE 1942.

Cria o Serviço Nacional de Aprendizagem dos Industriários (SENAI).

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da
Constituição,

DECRETA:

Art. 1º Fica criado o Serviço Nacional de Aprendizagem dos Industriários.

Art. 2º Compete ao Serviço Nacional de Aprendizagem dos Industriários organizar e
administrar, em todo o país, escolas de aprendizagem para industriários.

§ 1º As escolas do Senai poderão ofertar vagas aos usuários do Sistema Nacional de
Atendimento Socioeducativo (Sinase) nas condições a serem dispostas em instrumentos
de cooperação celebrados entre os operadores do Senai e os gestores dos Sistemas de
Atendimento Socioeducativo locais. (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012)
(Vide)

§ 2º Deverão as escolas de aprendizagem, que se organizarem, ministrar ensino de
continuação e do aperfeiçoamento e especialização, para trabalhadores industriários não
sujeitos à aprendizagem. (Renumerado do parágrafo único pela Lei nº 12.594, de
2012) (Vide)

§ 3º As escolas do Senai poderão ofertar vagas aos usuários do Sistema Nacional de
Políticas Públicas sobre Drogas - SISNAD nas condições a serem dispostas em
instrumentos de cooperação celebrados entre os operadores do Senai e órgãos e
entidades públicos locais responsáveis pela política de drogas. (Incluído pela Lei nº
13.840, de 2019)

Art. 3º O Serviço Nacional de Aprendizagem dos Industriários será organizando e
dirigido pela Confederação Nacional da Indústria.

Art. 4º Serão os estabelecimentos industriais das modalidades de indústrias
enquadradas na Confederação Nacional da Indústria obrigados ao pagamento de uma
contribuição mensal para montagem e custeio das escolas de aprendizagem. (Vide
Decreto-Lei 4.936, de 1942)

§ 1º A contribuição referida neste artigo será de dois mil réis, por operário e por mês.
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§ 2º A arrecadação da contribuição de que trata este artigo será feita pelo Instituto de
Aposentadoria e Pensões dos Industriários, sendo o produto posto à disposição do
Serviço Nacional de Aprendizagem dos Industriários.

§ 3º O produto da arrecadação feita em cada região do pais, deduzida a quota
necessária às despesas de carater geral, será na mesma região aplicado.

Art. 5º Estarão isentos da contribuição referida no artigo anterior os estabelecimentos
que, por sua própria conta, mantiverem aprendizagem, considerada, pelo Serviço
Nacional de Aprendizagem dos Industriários, sob o ponto de vista da montagem, da
constituição do corpo docente e do regime escolar, adequada aos seus fins. (Vide
Lei nº 6.297, de 1975)

Art. 6º A contribuirão dos estabelecimentos que tiverem mais de quinhentos
operários será acrescida de vinte por cento. (Vide Decreto-Lei 4.936, de 1942)

Parágrafo único. O Serviço Nacional de Aprendizagem dos Industriários aplicará o
produto da contribuição adicional referida neste artigo, em beneficio do ensino nesses
mesmos estabelecimentos, quer criando bolsas de estudo a serem concedidas a
operários, diplomados ou habilitados, e de excepcional valor, para aperfeiçoamento ou
especialização profissional, quer promovendo a montagem de laboratórios que possam
melhorar as suas condições técnicas e pedagógicas.

Art. 7º Os serviços de carater educativo, organizados e dirigidos pelo Serviço Nacional
de Aprendizagem dos Industriários, serão isentos de impostos federais.

Parágrafo único. Serão decretadas isenções estaduais e municipais, em benefício dos
serviços de que trata o presente artigo.

Art. 8º A organização do Serviço Nacional de Aprendizagem dos Industriários constará
de seu regimento, que será, mediante projeto apresentado ao ministro da Educação pela
Confederação Nacional da Indústria, aprovado por decreto do Presidente da República.

Art. 9º A contribuição, de que trata o art. 4º deste decreto-lei, começará a ser cobrada,
no corrente ano, a partir de 1 de abril.

Art. 10. Este decreto-lei entrará em vigor na data da sua publicação.

Art. 11. Ficam revogadas as disposições anteriores relativas à matéria do presente
decreto-lei.

Rio de Janeiro, 22 de janeiro de 1942, 121º da Independência e 54º da República.

GETULIO VARGAS
Gustavo Capanema
Alexandre Marcondes Filho



DECRETO-LEI Nº 4.936, DE 7 DE NOVEMBRO DE 1942.

Amplia o âmbito de ação do Serviço Nacional de Aprendizagem dos
Industriários, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o artigo 180 da
Constituição,

DECRETA:

Art. 1º O Serviço Nacional da Aprendizagem dos Industriários (SENAI), criado pelo
decreto-lei nº 4.048, de 22 de janeiro de 1942, passa a denominar-se Serviço Nacional de
Aprendizagem Industrial (SENAI) .

Art. 2º O Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial deverá organizar e administrar
escola de aprendizagem não somente para trabalhadores industriários, mas tambem
para trabalhadores dos transportes, das comunicações e da pesca.

Parágrafo único. Todas as escolas de aprendizagem ministrarão ensino de continuação
e de aperfeiçoamento e especialização.

Art. 3º A obrigação decorrente do disposto nos arts, 4º e 6º do decreto-lei n. 4.048, de
22 de janeiro de 1942, se estende às empresas de transportes, de comunicações e de
pesca, e é exigivel a partir de 1 de janeiro de 1943.

§ 1º A arrecadação das contribuições, a que ficam obrigadas essas empresas, será feita
pelos institutos de previdência ou caixas de aposentadoria e pensões, a que elas
estiverem filiadas, pondo-se o produto à disposição do Serviço Nacional de
Aprendizagem Industrial.

§ 2º Vigorará, com relação ao ensino industrial das empresas de transportes, de
comunicações e de pesca, o disposto no § 3º do art. 4º do decreto-lei nº 4.048, de 22 de
janeiro de 1942.

Art. 4º O preceito do art. 5º do decreto-lei nº 4.048, de 22 de janeiro de 1942. se
aplica às empresas de transportes, de comunicações e de pesca.
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Art. 5º A isenção de que trata o art. 5º do decreto-lei nº 4.048, de 22 de janeiro de
1942, dependerá, em cada caso, da realização de acordo celebrado entre o
estabelecimento industrial interessado e o Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial.
Do termo desse acordo constarão, circunstanciadamente, as obrigações atribuidas ao
estabelecimento industrial relativamente à organização e funcionamento da sua escola
ou sistema de escolas de aprendizagem, e cuja inobservância importe rescisão.

Art. 6º Os estabelecimentos industriais, enquadrados na Confederação Nacional da
Indústria, mas não filiados ao lnstituto de Aposentadoria e Pensões dos Industriários,
recolherão as contribuições devidas na forma dos artigos 4º e 6º do decreto-lei nº 4.048,
de 22 de janeiro de 1942, por meio das caixas de aposentadoria e pensões a que
estiverem filiados.

Art. 7º Aplicam-se às empresas de transportes, de comunicações e de pesca as
disposições do decreto-lei nº 4.481, de 16 de julho de 1942.

Art. 8º As atribuições conferidas ao Instituto de Aposentadoria e Pensões dos
Industriários pelo decreto-lei nº 4.481, de 16 de julho de 1942, caberão, quanto aos
estabelecimentos industriais que não lhe sejam filiados, ao competente instituto de
previdência ou caixa de aposentadoria e pensões.

Art. 9º Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 10. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 7 de novembro de 1942, 121º da Independência e 54º da República.

GETÚLIO VARGAS
Gustavo Capanema
João de Mendonça Lima
Apolonio Sales
Alexandre Marcondes Filho.



DECRETO-LEI Nº 6.246, DE 5 DE FEVEREIRO DE 1944.

Modifica o sistema de cobrança da contribuição devida ao Serviço
Nacional de Aprendizagem Industrial (SENAI).

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 180 da
Constituição,

DECRETA:

Art. 1º A contribuição de que tratam os Decretos-lei nº 4.048, de 22 de janeiro de
1942, e nº 4.936, de 7 de novembro de 1942, destinada à montagem e ao custeio das
escolas de aprendizagem, a cargo do Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial,
passará a ser arrecadada na base de um por cento sôbre o montante da remuneração
paga pelos estabelecimentos contribuintes a todos os seus empregados. (Vigência)
(Vide Decreto-lei nº 1.305, de 1974) (Vide Lei nº 5.461, de 1975)

§ 1º O montante da remuneração que servirá de base ao pagamento da contribuição
será aquele sôbre o qual deva ser estabelecida a contribuição de previdência devida ao
instituto de previdência ou caixa de aposentadoria e pensões, a que o contribuinte esteja
filiado.

§ 2º Na hipótese de ser a arrecadação do instituto de previdência ou caixa de
aposentadoria e pensões feita indiretamente, mediante selos ou de outro modo, a
contribuição devida ao Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial será cobrada por
meio de uma percentagem adicional sôbre a importância dos selos vendidos ou taxas
arrecadadas consoante o regime adotado pelo instituto de previdência ou caixa de
aposentadoria e pensões, e que corresponda à base prevista neste artigo.

§ 3º Empregado é expressão que, para os efeitos do presente Decreto-lei, abrangerá
todo e qualquer servidor de um estabelecimento, sejam quais forem as suas funções ou
categoria.

§ 4º Serão incluídos no montante da remuneração dos servidores, para o efeito do
pagamento da contribuição, as retiradas dos empregadores de firmas individuais e dos
sócios das emprêsas, segurados de instituição de previdência social, desde que as suas
atividades se achem no âmbito de incidência do Serviço Nacional de Aprendizagem
Industrial.

§ 5º O recolhimento da contribuição de que trata o presente artigo será feito
concomitantemente com o da contribuição devida ao instituto de previdência ou caixa de
aposentadoria e pensões a que os empregados estejam vinculados.
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Art. 2º São estabelecimentos contribuintes do Serviço Nacional de Aprendizagem
Industrial: (Vigência)

a) as emprêsas industriais, as de transportes, as de comunicações e as de pesca;

b) as emprêsas comerciais ou de outra natureza que explorem, acessória ou
concorrentemente, qualquer das atividades econônomicas próprias dos
estabelecimentos indicados na alínea anterior.

§ 1º A quota devida, no caso da alínea a, terá como base a soma total da remuneração
paga pela emprêsa a todos os seus empregados.

§ 2º A quota devida, no caso da alínea b, será calculada sôbre o montante e da
remuneração dos empregados utilizados nas seções ou dependências das atividades
acessórias ou concorrentes, relacionadas com o Serviço Nacional de Aprendizagem
Industrial.

Art. 3º A contribuição adicional de vinte por cento, a que se refere o art. 6 do Decreto-
lei nº 4.048, de 22 de janeiro de 1942, será calculada sôbre e importância da contribuição
geral devida pelos empregadores ao Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial, na
forma do art. 2º dêste Decreto-lei. (Vigência)

Art. 4º Nos casos de isenção, nos têrmos do art. 5 do Decreto-lei número 4.048, de 2
de janeiro, de 1942, e do art. 5 do Decreto-lei nº 4.936, de 7 de novembro de 1942,
cumprirá ao estabelecimento isento a obrigação de recolher um quinto da contribuição a
que estaria sujeito, para despesas de caráter geral e de orientação e inspeção escolar.
(Vigência) (Vide Lei nº 6.297, de 1975)

Art. 5º O Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial poderá entrar em entendimento
com o instituto de previdência ou caixa de aposentadoria e pensões que não possuir
serviço próprio de cobrança, no sentido de ser a arrecadação da contribuição feita pelo
Banco do Brasil.

Parágrafo único. Deverá o instituto de previdência ou caixa de aposentadoria e
pensões, nesse caso, ministrar ao Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial os
elementos necessários à inscrição dos contribuintes.

Art. 6º O Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial promoverá os necessários
entendimentos com os institutos e caixas arrecadadoras, para o efeito da aplicação do
regime de arrecadação estabelecido pelo presente decreto-lei.



Art. 7º O presente Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação. O disposto
nos arts. 1, 2, 3 e 4 vigorará quanto às contribuições devidas a partir do mês de janeiro
de 1944.

Art. 8º Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 5 de fevereiro de 1944, 123º da Independência e 56º da República.

GETÚLIO VARGAS.
Gustavo Capanema.
Alexandre Marcondes Filho..
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CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Art. 70. A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial da
União e das entidades da administração direta e indireta, quanto à legalidade,
legitimidade, economicidade, aplicação das subvenções e renúncia de receitas, será
exercida pelo Congresso Nacional, mediante controle externo, e pelo sistema de controle
interno de cada Poder.

Parágrafo único. Prestará contas qualquer pessoa física ou jurídica, pública ou privada,
que utilize, arrecade, guarde, gerencie ou administre dinheiros, bens e valores públicos
ou pelos quais a União responda, ou que, em nome desta, assuma obrigações de
natureza pecuniária. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à
União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:
(...)
VI - instituir impostos sobre:
(...)
c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas fundações, das
entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições de educação e de assistência
social, sem fins lucrativos, atendidos os requisitos da lei;

Art. 240. Ficam ressalvadas do disposto no art. 195 as atuais contribuições
compulsórias dos empregadores sobre a folha de salários, destinadas às entidades
privadas de serviço social e de formação profissional vinculadas ao sistema sindical.

ADCT (ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS)

Art. 62. A lei criará o Serviço Nacional de Aprendizagem Rural (SENAR) nos moldes da
legislação relativa ao Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial (SENAI) e ao Serviço
Nacional de Aprendizagem do Comércio (SENAC), sem prejuízo das atribuições dos
órgãos públicos que atuam na área.

Link para a integra da Constituição Federal

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
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